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DISPENSA FÍSICA N" 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N** 266/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA EXATA CONSULTORIA E

GESTÃO EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n”

028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,

empresa EXATA CONSULTORIA E GESTÃO EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME inscrita no CNPJ:

*36.443.997/0001-00, sediada na Q SCN, Quadra 4, Bloco B, s/n, Bairro Asa Norte, Brasilia - DF

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Cristina Gonçalves dos Santos

Costa, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n“ M6926806 SSP/MG, e CPF n“

012.760.956-35, tendo em vista o que consta no Processo n° 053/2025 e em observância às disposições da Lei n“

14. ] 33/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Física

n° 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para disponibilização de aplicação 100% web para monitoramento e
acompanhamento das produções geradas e com hospedagem e backup servidor em nuvem - para atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, confonne termo de referência.
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

e a

ITEM * DGOBJETO QTDE ■  V. TOTALV.ÜNITES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICAÇÃO 100% WEB
PARA MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO

DAS PRODUÇÕES GERADAS E COM HOSPEDAGEM
E BACKUP SERVIDOR EM NUVEM - PARA
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

01 09 RS 1.500,00 R$ 13.500,00

R5 13:50^,00TOTAI

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instmmento

independente de transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência do presente contrato será de 09 (nove) meses, iniciando-se a partir dc sua assinatura.

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante condicionada ao

ateste pela autoridade competente;

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:



wei-tiruftACT.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

* tM«U màKM

3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;

3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contrato;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesíamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

'^como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

3.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que impossibilitem

0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.2.I.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

3.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos



üf.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.2.I.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.2.I.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.2.I.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias, contados da autorizaçào/ordem de
^ fornecimento.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Conforme

proposta apresentada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULASEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

1 rMMUw « noiu» mMt»

ou

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado

e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal. A nota deverá ser enviada via e-

mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

^pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para o contratante;

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n“
14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução

do objeto d ocontrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento da

CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:
09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E REQUILIBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO.

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n“
14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, na fonna do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei
Federal n^* 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu

impacto nos custos do contrato.

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços dos

produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.

9.7. Caso 0 aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá apresentar

planilha demonstrando o impacto no mesmo.

10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o Contratado que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) - praticar ato lesivo previsto no art.5“ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei);

- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e  g do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°,
da Lei);

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j,

k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei).
IV-Multa:

iraiMihc * mu» màn»
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n'

defesa.
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados  o contraditório e a ampla

í

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão senão

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei Federal n*^ 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 ensejam

sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento de

qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLÁUSULADECIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações

previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem

justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si c

por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de
direito.

a

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de abril de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma digitai
ARRUDA:0282306S36 por ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653699

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Cristina Gonçalves de forma digitai por
Cristina Goncaives dos Santos
Costa:01276095635
Dados: 2025.04.02 17:30:47
-03‘00'

dos Santos
Costa:01276095635

EXATA CONSULTORIA E GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA LTDA  - ME.
CNPJ: 36.433.997/0001-00

SRA. CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS COSTA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

ROSEILDON

PORTARIA N“ 041/2025

FISCAL DE CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

1

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de

Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador(a) do

CPF sob o n“ 054.323.373-72 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
de Saúde.

na

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de Janeiro de 2025.
ROMULO COSTA A»t)~d&*foím*
........... dW»* por ROMULO
ARRUDAK)2B230; costa
65369 AmuoA«2a23065)«9

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaãn®s/n, Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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C!rP n« 65.665-000, para a posse do 19 suplêncía de vereador do
partido União Brasil - UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÂO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civH, natural de São joão dos
Patos - MA, nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG ne 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no
CPF/MF n» 060.504.423-63, residente na Rua Vihato Correia, n» 603.

bairro Acudinho, São joão dos Patos - MA, CEP n« 65.665-000. foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a

fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o início da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação' do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz: "PROMETO

CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE Secretaria Municipal de Saúde na
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME portador(a) do CPF sob o 054.323.373-72 e do RG de n
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E  263518720038 SSP/MA,. como Fiscal de Contratos da Secretaria

BEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, o Vereador confirmou o j Municipal de Saúde.

compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a .
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o

quadriènio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a presente.

PORTARIA N.2 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

● Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025Art. 22

independentemente da sua publicação.

Regi5tre*se. Pufalique*se. IntIme-se. Cumpra-se.

Gabinete .do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃ

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.

O P
.a das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos.

Maranhão, em 06 de janeiro de 2025. EDRO DOS

FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF N2 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N9 060.504.423-63

PublíCddo por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identífícador: d8ccl69a277543e4886bb7618dda738e
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PORTARIA N.2 Ô42/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÊS-MA,.nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N“ 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 157/2024 ● LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024. das 08h30min às 14h30min

(horário de Brasília/DF)

DEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br ̂
MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contrataçao

designado pelo Decreto Municipal n» 26/2023. toma público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento

de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS. disponível no site

www.portaldecompraspublicas.com.br. tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinai, visando atender às nece^ssidades do
Hospital Municipal Amâncio Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n® 006/2024,  o qual ser

O

processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências prefeito Municipal
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. Sao
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva

Morais. Agente de Contratação.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR

666.787.063-15 e

Art. 29 - - Esta Po

independentemente

CRENTES. Estado do

Romufo Costa Arru

à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, n«
Municipal de Assistência Social, P°>'t®dor(a) do CPF sob o n

do RG de n» 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social,

em 06 de janeiro 2025.rtaria entra em vigor

da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO . , . , ^ -,n-,c
 Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

da
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Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da função da Sra. RAFAELA
BARBOSA DE ALMEIDA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de

suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e
demais leis específicas,
RESOLVE:

Art. 19 - Nomear para exercer a função de PROCURADORA

TRABALHISTA do município de São João do Paraíso/MA, a senhora
RAFAELA BARBOSA DE ALMEIDA, brasileira, inscrita no CPF sob o n°
***.123.923-**:

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação:
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a

execução da presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
EM 28 DE MARÇO DE 2025.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico n°
014/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição
de toner de impressora para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Editai e seus anexos. Vencedor: BNB COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

08.692.456/0001-71, item: {027) Valor Total de: R$ 2.400,00 {dois mil
e quatrocentos reais). Vencedor; DISTRIBUIDORA DE ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ; 23.002.810/0001-82, itens: (004, 011,

014, 018 e 024) Valor Total de: R$ 43.890,00 (quarenta e três mil e
oitocentos e noventa reais). Vencedor: E DA S SANTOS COMERCIO

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ; 57.461.489/0001-16, itens: (006,
007, 008, 012, 013, 015, 017, 019, 022 e 023) Valor Total de: R$

150.790,00 (cento e cinquenta mil e setecentos e noventa
reais). Vencedor: E DA S SANTOS DIGITAL NET ■ EPP, CNPJ;
30.418.167/0001-38, itens: (001, 003, 010 e 016) pelo Valor Total de:
R$ 37.110,00 (trinta e sete mil e cento e dez reais). Vencedor: I.

DE S. CARDOSO PAPEURIA - ME, CNPj: 08.612.410/0001-03, itens:

(002, 005, 009, 020 e 021) pelo Valor Total de: R$ 17.509,00
(dezessete mil e quinhentos e nove reais ). Vencedor; SMART
SOFT SOLUTIONS LTDA - ME, CNPJ: 41.893.827/0001-59, itens: (025 e

026) pelo Valor Total de: R$ 3.192,00 (três mil e cento e noventa e
dois reais).

ME, CNPJ:

MARCOS VINÍCIUS DE FRANÇA FERREIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO

DO OBJETO.

Refere-se ao P Termo Aditivo ao contrato 030/2025, firmado em dia 10

de janeiro de 2025, entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes/MA, CNPJ ns 01.577.844/0001-62 e a empresa B T
CONSTRUÇÕES E ELETRIFICAÇÕES LTDA - ME, CNPj

20.150.046/0001-02, sediada na Rua Elpidio Milhomem, n' 56 Centro.

Porto Franco - MA. OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo
tem por objeto a alteração para acréscimo do
quantitativo. FUNDAMENTO LEGAL: art. 124, II. c da lei Federal n“
14.133/2021. VALOR: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 54.591,95

(cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e
noventa e cinco centavos).), totalizando o contrato n® 030/2025 o
valor de R$ 302.904,35 (trezentos e dois mil, novecentos e

quatro reais e trinta e cinco centavos). São Pedro dos Crentes -
MA, 03 de abril de 2025. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2025.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico n“

018/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação
de serviços da frota de veículos leves e pesados para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Vencedor: 49.667.096

GENIVALDO PEREIRA DA SILVA - ME, CNPJ: 49.667.096/0001-35, itens:
(006, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027,037,

038, 039, 049 e 050) Valor Total de: R$ 103.318,00 (cento e três
mil e trezentos e dezoito reais). Vencedor: DESTAK CAR COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 21.087.030/0001-57, itens: (030 e 040)

Valor Total de: R$ 159.995,00 (cento e cinquenta  e nove mil e
novecentos e noventa e cinco reais). Vencedor; E  C DA SILVA

EIRELI - ME, CNPJ: 32.547.417/0001-65, itens: (001, 013 e 043) Valor
Total de: R$ 140.625,00 (cento e quarenta mil e seiscentos e
vinte e cinco reais). Vencedor: F C S DE JESUS AUTOPEÇAS E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 53.040.702/0001-65, itens: (012, 034 e
048) pelo Valor Total de: R$ 147.997,00 (cento e quarenta e sete
mil e novecentos e noventa e sete reais). Vencedor; JF LOCAÇÕES

DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789,339/0001-66,
itens: (004, 010, 028, 031 e 032) pelo Valor Total de; R$ 278.244,50

(duzentos e setenta e oito mil e duzentos e quarenta e quatro
reais e cinquenta centavos ). Vencedor: L C MIRANDA MOREIRA -

ME, CNPJ: 28.501.871/0001-08, itens: (005, 007, 008, 042 e 044) pelo
Valor Total de; R$ 139.169,40 (cento e trinta e nove mil e cento e
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EXTRATO DE CONTRATO 266/2025

EXTRATO DE CONTRATO 266/2025. DISPENSA FISÍCA 001/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2025. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA; EXATA CONSULTORIA E GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA

LTDA - ME, CNPJ 36.443.9970001-00. Valor R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

disponibiíização de aplicação 100% web para monitoramento e
acompanhamento das produções geradas e com hospedagem e backup
servidor em nuvem - para atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, incisos I e II da Lei n°

14.133/2021 (atualizados pelo Decreto n® 11.317/2022). Termo de
Homologação em 28/03/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01
de abril a 31 de dezembro 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de

abril de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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